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DECRETO N9 18/2025 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

DrspÕE soBRE poNTo FAcuLTATtvo No Âvgno on
pREFETTURA MUNlcrpAL or sÃo tosÉ Dos coRDErRos, E DA

ourRAS pnovtoÊrucres.

o pREFEtro coNsnilctoNAl oe sÃo losÉ oos coRDElRos, no uso das

atribuições legais, e:

Considerando necessidade de adequação de funcionamento da Prefeitura

Municipal de São José dos Cordeiros no período da 15e edição do Festival do Mel

2025, que acontece entre os dias 19 à 21 de setembro de 2025.

Art. 1s Fica definido como ponto facultativo nas repartições públicas municipais da

Administração Direta e lndireta no dia 22 de setembro de 2025.

Art. 29. Ficam ressalvadas aquelas atividades que sejam consideradas essenciais.

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

sÃo JOSÉ DOS CORDEIROS, EM 18 DE SETEMBRO DE 2025.
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